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ESTADO DE II.\TO CROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" 96. de 23 de Nlaio «le 2006.

Lf,t N" 9ó, DE 2J DL NIAIO DL 2OOó.

{IITORI,\ DO PODER F\ECI]TI\TO

Disciplino ( tron\((io nos coutr s tmh histts c iti
outras prot idências.

o PREFIIITO DO \lt'\lcÍPlo DE RO\DOI.i\DIl, Fslrrdtr tlc \íak,

Grosso. no uso de suas atribuições legais.

F.,\Z SABER qtte â Câmara \4unicipal apÍovou e ele sancionn a seqtrinte

Lei

Art. l'- Os representantes iudiciais do mtrnicípio poderão transiuir fara terminaÍ o

litígio nas causas de naÍuÍeza trabalhistas que figure na qualidade de reclamado e cujo valor da

causa não sejlt superiol a RS -1 000,00 (qLratr o rlril r'.'ais)

Al1. 2.- As condições para transigir serão avaliadas em conformidade com o caso

svb-judice e cujos criterios estejam regulamentados por Decreto, obedecidos em qualqueÍ caso o

intercssc púL,lieo

Art. 3"- O Porler Executivo hairara requlamento desta lei no prazo de (30) trinte dias

da sua publicação.

Art.4' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 5" - Revoqam-se as disposiÇões em contrário

Gahinete do Prefeito aos 2l de ['{2i6 flg ]006

,//27

(1t e Sorrza

I'[unicipal

Ohs. Publitatlo rro l).O' N{. confornre Lei n" 95. tle 30'03'2006

Avenda Kellar. 1-'t0. ('antro. futrulolôndict. MLlto (;rosso
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--retrr-


